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ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURA !{UilICIPAL DE DUAS ESTRADAS

pnecÃo xo soggTl2g2s
PROCESSO ADÍiiINISTRATIVO NO 25OT28PE,OWO7

COI'ITRATO Ne @O29{2O2S

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI,I A PREFEITURA IiII'Í{ICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS
E EXPRESS DTSTRTBUTDOBA DE ilEDTCAllErrrrOS LTDA., PARA FORNECTMENTO CONFORME
DISCRIMIT.IADO NESTE TNSTRUMEÍ{TO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA t{uÍrllclpAL DE IruAs ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - centno - Duas Estradas - PB, cNPl ns o8.787.oLLlooo*ta, neste ato representada pela
Pnefeita Myllena Nayana Leandro Nunes, Bnasileira, Solteira, Funcionaria publica, residente e
domicÍliada na Rua Tinadentes, 5N - Centro - Duas Estnadas - PB, CPF ns 7O8.736.g54-a7, Carteira de
Identidade ne 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EXPRESS
DISTRTBUTIXIRA DE |.IEDrCA!,!ENTOS LTDA. - RUA y DOrS, 335, GALPÃO â1, DTSTRTTO TNDUSTRTAL - lOÃO PESSOA -
PB, CNPI ns 26.156.923/gOOt-2O, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSULA PRIIT'IETRA - DOS FUNDAÍiTENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade pregão ns OOOOT/2A25t processada nos termos da Lei
Federal ns 14.133, de 1" de Abril de 2O2t; Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2O@6; Decreto
Municipal n" 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2922;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das neferidas normas, às quais os
contratantes estão sujeÍtos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUI{DA . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
comuns diversos: padronizados da RENAME - RELAçÃo NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS e REMUME

RELAÇÂO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, destinados à Atenção Básica IFarmácia Básica do Fundo
Municipal de Saúde e órgãos vinculados] nrunicipal, mediante requisição diária e/ou peniódica, devendo a

entrega ocorrer nos locais determinados pelo Setor Competente.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão ne àQOO7 /2A25 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; ê será Í'ea1Ízado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR E PREçOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 274.428,oa (DUZENTOS E SETENTA E QUATRO
MIL E QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS).
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DrscRrltrllAçÃo
Acebnofilina xarope 10mglm1 129 m1

Acebrofilina xarope Smglml 126 ml
Acetilcisteina xanope 2ànqlnl 72O ilL
Acetilcisteina xarope  âng/nl 72O nL
Aciclovin 200 mg

r 409 mg

etilsalicíIico 100 mg

córbico 100 mgl 5m1

2OO n$/ml 20 t'4L

5OO C

Acido Tranêxamico 250Í{G

Acido Tranexamico sol,lG/ML 5 Í'lL

Água para Ínjetáveis 1o mI
Albendazol 4o ng/nl
Ambroxol 15mg/m1 Xarope Infantil 100 m1

Adulto 100 m1

iodarona 100

Atnoxicilina somg,/ml 6s ML

Anlodipíno 10 mg

IiIARCA

PRATI
PRATI

NATUBRAS

UNID.
FRASCO

FRASCO

FRASCO

Qt,AilT. P.UNITÁRTO P. TOTAL

NATUBRAS FRASCO

PHARLAB

PHARLAB

BRASTERAPICA

AMPOLA

FRASCO

A2F COMPRIMIDO

LABORATORIO

E.14.S COMPRIIIIDO

HIPOLABOR AI,IPOLA

ISOFARI4A AITPOLA

GEOLAB SUSPENSÀO

FARMACE FRASCO

FARMACE FRASCO

GEOLAB COITIPRIMIDO

7,17 2.868,00
5,81 2.324,AO

2.194,O0

o

4gb
400
4AO

409

43469

7200
20gga

500

5AO

2AAO

300

3,2O
4,12
or22
7,42

1.

2.
1.

1.
1.

13
74
15

76

19

2A

2!
22

9.640,OO
4L2,Og
MOrAO

7.,7O4,OO

1.23A,OO
7.425,OO

8OO,AA

5.4t5,OO
9.72O,94
6.636,O4
7.400,o4

na+ clavulanato 
'O+t2rS 

mg frasco 70 m1

na 59023
24
26
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Azitromicina 4àng/nl
Azitromicina 500 mg

Benzilpenicilina 1.260.990 ui
Benzoilmetronidazol 4a mg/ml fr.asco 1Oo mI
Brometo de lpratrópio O,Z5 ng/nl
Bromopida  n1/nl Ír 20 nL
Bultibrometo de Escopolamina + Dipirona 1g+Z56mg
Eultibrometo de Escopolamina + Dipirona 4+Sa}fiE/fi7 s
m1

PHARLAB PO SUSPENS 9AO 6, 65
a,78
6,73
6, 55

5,71i 2.855,Sq

|w3
5 . 985, 00

1L.74A,OO

4.938,AO

. 655,AA
139,A0

t.2so,ao
L.55A,gO

92O,OO

54O,OO

7.680,OO
!.ago,ao
8.514,OO

13.449,OO
4.57A,gO
7,62A,AA
7.28O,AO
2,718,OA
2 .94O,OO
!.oaa,ao

51O,OO

6 .600 ,oa
3.2OA,OO
7.aoo,oo
1.944,AA

577,AO
L68,Ag

1.585, A0

725,AO
r.368 ,AA
2.A28,A6

84O,OO

7!2,AQ
42O,gO

7.860,OA
7.8Og,AA
2.19O,4O
1.87s,O@

360,OO
735,âO

7.Uao,oa
3 . 330, Bâ

!,3@
2,5a
4,37
7,84
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65
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7A

74
76
78
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86
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93
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t02
to4
tà6
L07
1A8
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111
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t23
t27

138
139

L4r
146
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151
!54
155
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Bultibrometo de Escopolàminâ + Dipironâ BELFAR soluÇÃo oR soo
6,67+333,4m9/nL ZO nl
Bultibrometo de Escopolamina ampola 2ong/r nr HrpoLABoR AIttpoLA 4oo
Carvedilol 25 mg NOVA QUÍMICA COI-1pRIMIDO 60gA
carvedilol 3,125 mg Nova QUÍMrcA coMpRrMrDo 72OAO
Cefalexina so nE/nL frasco 69 m1 TEUTO SUSPENSÃO g@A

Cefâlexlna 5OO mg ilULTILAB COMpRII,IIDO 24AOO
ceftniaxona 1 g IV BLAU AMPOLA tOAg
Cetoconazol 2% shampoo 109 mI AIRELA FRASCO j,AO

Cetoconazol 2BB mg PHARLAB COMPRIMIDO Aa}o
Cetoconazol 20mg\g cneme 3ogrãmas BRASTERAPICA TUBO gOO

cetoprofeno 150 mg compnimido revestido MULTTLAB coMpRrMrDo 3oao
cetoprofeno 50mg\m1 ampolâ 2 mI IM HIpoLABoR AIvtpoLA 5oo
Ciclobenzaprina 1B mg GTOBO COMPRIMIDO 3OOO
CiprofÍbnato 100 mg GEOLAB COMPRIMIDO TíOOO
Ciprofloxacino 500 mg PHARLAB COMPRIMIDO tgAgi
Cloridrato de fexofenadina 180mg UNICHEM COMPRIMIDO ZAAO
Clonidrato de fexofenadina Gmglml 50 mI VITAMEDIC FRASCO ]lOO
Cloridrato de Lidocaína 2S ngle Q%) PHARLAB GEL LOO

Clonicinato de metoclopnamida zknglml 16 mt HIPOLABOR SOLUÇÃO OR 1OO

Complexo B Xanope frasco 120 m} NTS FRASCO SAO
Complexo B 2 mI
Dêxametasona a,L nelnL rnasco 1oo mr Tliil:f ilii:â ZZZ
Dexametasona f ng/g (A,f%) 10 gnamas MULTILAB CREME LzOg
Diclofenaco Potássio 59 mg GEOLAB COMPRIMIDO 72OAO

Diclofenaco Sódico 2Smglml 3m1 FARMACE INIETÁVEL A60
Diclofenaco Sódico 50 mg GEoLAB COMPRIMIDO 6AAA

VITAMED COI"IPRIMIDO 3OAgDipirona 19 comprimido
Dipirona 5OA mg NOVA QUÍMICA CO|{PRIMIDO 6OOOA

Dipinona 5Og ng/nl FARMACE SOLUçÀO OR LSA}
Dipinona 5OO ne/nl znl FARMACE AMPOLA !5OA
Domperidona 10 mg NOVA QUÍMICA COMPRIMIDO 3OOO

BELFAR CÁPSULA 1,595
Fosfato dissódico de dexametasona 2mg/n! ampola lm1 HYPOFARMA AMPOLA L}OA
Fosfato dissódico de dexametasona 4 mglm1 ampola 2,5 FARMACE AMPOLA 3OAA

m1

Fosfato sódico prednisolona 3mg/m1 60 ml HIP0LABOR SOLUçÃO OR g}o
Fonosemida lomg/ml 2 mI SANTISA AMPOLA 6oa
Glibenclamida 5 mg MEDQUIMICA COMPRII{IDO 8g0OO

Glicose (5%) 560mI Injetável Sistema Fechado FARMACE FRASCO 3AO

GLicose (50%) Ampola 1O mI ISOFARMA AMPOLA 600
Guaco (Mikania glornerata 3sMC/ML) 194 mI AIRELA XARoPE fAOg
HidrocLorotiazida 25 mg CRISTALIA COMPRIMIDO 9OOOO

Hidrocortisonâ 580 mg BLAU AMPOLA 3OO

Ibuprofeno Somglml 3B m1 GEoLAB susPENsÃo laao
VITAI4EDIC COMPRIMIDO 4OOOArbuprofeno 600 mg 

GE'LAB cÁpsulA 3aoortnaconazor 10â mg 
cRrsrALrA .REME 1oâKolagenase + Clorafenicol 0,6 U/G 3a g CRISTALIA

Lactulose 667ng/nl !26 nL NTS FRASCO Sgo

Levofloxacino 500 mg 6LoB0 CoMPRII'1ID0 tzoa
Maleato de enalapril 10 mg HIPOLABOR COmPRIMIDO 24ggg
Metronidazol + Nistatina cneme vaginal GEOLAB TUBO 5AA

sggÍÍtq/ lOO. gSOUIl 5G Sgc+aplicador
BELFAR CAPSULA 66000Omepnazol 20 mg

,,1'"[§* 
tffi',-T *ZZZ

ondansêtrona 2mg\m1 2 ml
Paracetamol 5OO mg HIP0LABOR COMPRIMIDO 24^go

Panacetamol 750 mg BELFAR COMPRIMIDO SogO

*roillto* cot4PRIMIDo r?:ào:_

Sais para reldrtação oral 27 gramas

Secnidazol L.AAA ng PHARLAB COIVIPRIMIDO |OOA

Simeticona 4O mg GLOBO COMPRIMIDO 5AOO

1, 35

o,28
o,og
9 146
0,56
4,57
5,4A
o »32
1,O2
o,98
2,OO
o,77
OrM
o,32
a,9o
6,48
5,17
1,68
3,77
1,45
2,28
1, 69
o,g7
6,89
8 ra7
g,62
0,13
1146
1,25
o,72
a,49
o,9à
1,11

4,98
o,9a
ora5
5,72
o,62
3r48
6,O4

4.482,AA
54O,OO

4.OAg,OO
r.7t6,a0

372,40
3,48O,A4
1.60A,OO
1" .467 ,AO
2.454,48
7 .2AO,OO

2.43O,OA
4.AO5,OA
2.4O5,OA
L.7O4,OA
1.24Q,O0
7.724,4O

157 Simeticona TSng/nl 70 ml
158 Sinvastatina 20 mg

3.600,OO
5 .7OO,Ag

a22,OA

2.88O,44
80a,ao
7AO,AA

85A"Ag
7.!5O,AA

45A,OO
L.580,O4
3.844,08

35

81
92
g5

44

o,06
0r 38

1,17
o,72
A,16
a,o7
a,85
1,15

15

" YIP.O.Râ "
CRISTALIA

o,o9
1,58
b,o8
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tg6a,9)4160 Soro fis mI Sistema Êechado FARMACE FRASCO 3
9% 25A nl161 fis Fechado FARMACE FRASCO 4 3

ml Sístema Fechado762 o HALEX ISTAR FRASCO 5 aoo
FARMACE AMPOLA

FRÀSCO 6,9990a 6.29t,AO
rÔMDPTMTNN

FARMACE

PHARLÀB o

mI Sistema F

163 fis 9%

164 +
166 de 23

ato 56 PHARLAB 3.OLS,OA+ trifnetoprima 40 + I mglMl169 VITÀI"IEDIC SUSPENSÃO 5, 3.438, @

t7 fato de Gentãmicina SANTISA ÀMP 25O,AO
fato deL72 fras doses FRASCO 3.930,OO

naD 1.640 ui177 colacalci BRASTERÁPICA COMPRIMIDO 0,19306A s7a,oq
TotãI: 274,428,O0

cLÁusuLA qUARTA - DO REAIUSTAÍiiEÍ{TO|
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solÍcitaÇão do contratado, os pneços poderão
sofner reajuste após o interregno de um ano, na mesma pnoporção da variação verificada no IpCA-IBGE
acumulâdo, tomando-se pon base o mês do orçâmento estlnrado, excLusivamente pâra as obrigações iniciadasê concluídas após a ocornência da anualÍdade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o lnterregno mÍnlmo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reaJustamênto, o Contratante pagará ao contretado a
importância calculada pela úItima variaçâo conhecida, lÍquidando a diferença correspondente tão logo
seJa divulgado o índice definltivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memónia de cá1cu1o
referente ao reaJustamento de preÇos do valor remanescênte, sempre que estê ocorrer.
Nas aferlç6es finais, o índlce utilizado pana reajuste será, obrigatoriamente, o definltivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será ãdotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustãmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o regl§tro da variação do vaLor contratual para fazep face ao neajuste de preços poderá ser nealizado
por simples apostila.
Ô prazo para rÊsposta ao pedido de restabeLecimento do equilíbrio econômico-financelro, quando for o
caso, será de até um mês, Çontado da data do fornecÍmento da documentação comprobatórla do fato
imprevisÍvel ou previsÍveL de consequência lncalculáveJ., observadas as disposições dos Ants. 124 a í.36,
da Lei 14.733/Zt.

CLÁUSULA QIJIÍ{TA . DA DOTÂçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constantÊ do orçanrento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
s7.oo - 1o.301.20a1.2035 - sao - 3.3.90.30.O9;
07.so - ao.393.2aot.2035 - 600 - 3.3.90.30.69;
a7.oo - 1a.303.2aa1.2035 - 621 - 3.3.96.30.s9.

CLÁ.|SULA SEXTA . DO PA6$iEI{TO:
O pagamênto será efetuàdo mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contpatante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da LeI 14.L13/21; da seguinte maneira:
Para ocomer no ptrazo de tninta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

cliiusutÂ sÉTIrirA - Íx)s PRA205:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hlpóteses
previstas na Lei t4.L3312r-, está abaixo indicado e será considerado da emíssão do Pedido de Conpra:
a - Entrega: 19 (dez) dias.
A vigência do pnesente contrato será determinada: O9 (nove) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hlpóteses e nos termos dos Arts. 1,65 a 114, da LeÍ 14.t33/27.

CLÁU$,LA OITAVA . DAs oBRIGAçõES Do CoiITRATÀilTE:
a - Efetuar o pagamento relatívo ao "Fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as nespectlvas
cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os [leios necêssários para o fiel fornecimento contratado;
c - NotificâF o Contnatado sobre quaLquer Ímegulanidade en€ontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampLa e compJ.eta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuÍçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisítos
estabelecidos na norfla vigente, ou pelos rêspectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relaclonadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a suâ execução, nespectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistêncía e subsídío da fiscalização com informaçôes
pertinentes a êssa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
L4.133/27. &t,*zUliútq
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CIÁUSULA I{oNA . DÀs oBRIGAçôes oo CONTRATAID:
a - Executar devidamente o .Fornecimento des
dentno dos melhores parâmetros de qualidade

crito na cIáusul"a correspondente do
estabelecidos para o ramo de atividade rel

objeto contratual, com observâncÍa aos prazos estipulados;
b Responsabilizar-se por todos os ônus e obr'igações concernentes à legislação fiscal,tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer tÍtuIo,
perântê seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e 1dôneo, aceito pelo Contnatante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atosj
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestan os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável peJ.os danos causados diretâmente ao Contrâtante ou a terceinos, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dô contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabÍlidade a fiscaLização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transfenir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiLidade com âs obrigações assumidas, todas âs
condÍções de habilitação e qual.ificação exlgidas no nespectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessárÍos, sempre que solicitado;
h - Cumprin a reserva de cargos prevista em 1ei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de Íargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contnato, e sempFe que solicitado pelo Contratante, deverá
compPovar o cumprimento dessa rêservâ de cargos, com a lndicação dos empregados que preenchenem ãs
referidas vãgasj
i - Observar, em compatibÍlidade com o obJeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lêi
t4.733/2L.

cLÁUsuLA DÉCIMA . DA ALTERAçÂo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida JustÍficativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as pârtes, nos casos e condições previstas nos Arts. L24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegunados o contraditónio e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei a4.133/21.
Nas alteraçôes unilaterais a quê se refere o ÍncÍso Í, do caput do Art. 124, da Lei 14.1-33/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. L25, do mesmo diploma legaI, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceden o Limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contnatantês.

CLÁUSULA DÉCI!,TA PRI!,TEIRÀ - Do REcEBrilEfrITo:
Executada a presente contratação e obsêrvadas as condlções de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedimentos e condiçõês para receber o seu objeto pelo Contratantê obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 144, da Lei 14.133,/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PE!ÚALIDADES:

O licitante ou o contratado será r€sponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.t33/21 e serão aplicadas, na

forma, condições, regrãs, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a L63, do mesmo diploma 1ega1,
as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração admÍnistratlva de dar causa
à i,nexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de LO% (dez por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infraçôes administnativas previstas no referido Art. 155; d '
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver ap1Ícado a sanção, pelo praza de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos II, II1, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalÍdade mais grave; e - declaração de inidoneidade pana

licitar ou contnatar no âmbito da Administnação Púb1ica dÍreta e indireta de todos os entes
federativos, pelo p"azo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave quê a sanção referida no § 4s do referido Ârt. 156i f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na LeÍ 14.733/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vien a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobnado
j udicialmente.

CIÁUSULA DÉCXI,IA TERCEIRA - DA CSIIPEITISAçÃO TTMNCEIRA:
Nos casos de eventuals atrasos de pagamento nos termos destê instrumento, e desde que o Contratado não

tenhaconcornÍdodea1gumôforrrraparaoatraso,seráadmitio",..*-:ffie1ra,dev1dadesdea
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data lirnite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
encargos moratónios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcuLados com utÍIizaçfórmula: EPI = N x Vp x I, onde: EI{ s encargos moratórios; N = número de dias entre a datao pagamento e â do efetivo pagamento VP valor da parcela a ser pagâj eI=Índicedefinanceira, assim apunado: I (Tx + 100) + 365, sendo TX = pârcentual do IPCÂ-IB6Eúltimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pêIo Governo Federal que o substítua. Nahipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeina venha a ser extinto ou dequalquer forma não possa mais sêr utilizedo sená adotado, em substituiçâo, o que vien a sendetermÍnado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉcIIIIA $JARTA . DAs oBRIcAçoEs PERTIIIEIITEs À Tepo:
a - As pantes contratantes deverão cumprin a Lei ns t3"7og, de 14 de Agosto de l0lg, que é a Lei 6eralde Proteção de Dados PessoaÍs LGPD, quanto a todos os dados pessoals a que tenham acesso em razãô destecontrâto, lndependentementÊ de declaração ou de aceitação expressajb - Os dados obtidos somente poderão ser utiLizados para as finalldades que justifÍcaram sÊu âcesso ede acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 6e, aa Leí Lg.TaglLB;c - É vedado o conpartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, iora das hlpóteses permitidas ern
Lei;
d - constituÍ atribuÍção do contratado orientar e tneinan seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, nequisitos e responsabilidades deconrentes da L6pD;e - o contratante deverá ser informado, no prazo de cÍnco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado;f - o ContPatado deverá exigir de suboperadores e subcontratâdos o cumprimento dos devenes da pnesente
cláusu1a, penmanecendo Íntegralmente responsável por garantir sua observância;g - o contratante poderá reâlizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado deverá prestar, no pnazo fixado pelo Contratante, pronrogável mediante JustifÍcativa,quaisquer in"Formações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, lnclusive quaáto a eventual.
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ant. 15, é dever do Contratado eLiminá-los, com
exceção das hipóteses'do Art. 16, ambos da Lei L3.7agl],g, Ínclulndo aquelas em que houver necessÍdade
de guanda de documentação para fins de comprovação do cumpnimento de obrigações legais ou contratuais e
somênte enquanto não pnescritôs essas obrigações;
j - Os bancos de dados formados a partin da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registno indÍvidual rastreáve1 de tratamentos real.izados, con'Forne Art. 37, da Leí L3.769/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finatidade, para efeito de responsabílização, em caso de eventuais
omissôes, desvios ou abusos. os referidos bancos de dados devem ser desenvoLvidos êm formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na L6PD;
k - O presente contrato está suJelto a alterações nos procedímentos pertinentes ao trâtamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade NacionaL de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, edltadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIfiTA gJIÍ{TA . DO fORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contpato, as pârtes elegem o Foro dâ Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 19 de Março de 2A25.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

097 { I -éb Í{YLLENA NAYARÂ LEAT{DRO NUNES

Prefei.ta Constitucional
748.736.854-47

PELO CONTRATADO

{^r,-^^ Füo-* À- L"Yn*
ÊXPRESS DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENIOS
LTDA:26156923o001 20

Ârrnãdo d€ formn distàl Fr EXPftSS
DIsÍfl IBUIMSA DE MEDICAMINÍOS
!ÍD4r615692ry1 ?0
Dâdosr 2025.03-19 16:26JI O3'@'

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICA}IENTOS LTDA.
CNPI : 26.156.923/OAO!-2O
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